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QABINEra DO PREFETTO 

LEIN" 1160/96 

Ahen a otgpdzBçfiò 
Seoelena Munidpal de Setde 

OPovDdoMudc4ãodeV]9oeB,par seua ê neentantes Legais, aprovou eeu, em aeu nomê  
o pnmdao a aaguinto Ld: 

CAPiTULOI -DAORGANIZAÇÃOADMINISITIATIVA 
« 

Att 1* -A Secietaria Mudcqsd de Seúde peeaa a tar a 

I _ 

m - Depertamento de Saúde Cohir 
IV - Dcoeitamento de Medicina Cl 

Art 2* -ODepertamantoPpefBdoodBájneoteriaeQsdateoanfltftdçfid: 

I-Setviço Mfidioo e Ambulatoiid 
E- Serviço Odantdógifio 
m-Serviço cte Apoio Di480àelieo 
IV-Seiviço de Nutriçfio 

Att 3* - O Dapeitemento Admnnstiativo i 

I-
n 
m-Setviço cte Controto e 
IV-Setviço cte Tkatemento Fon cb 
V - Servioo de PatnmOtüo e 

Alt. 4* - O Dqnitamento de Seúde Coletiva tari a aesdntooonstitdçlo: 

I -
n - Saiviço de Vigilfafite Seailária 
m - Seiviço de teaudaaçBo e Cempadoa ftsventiwa 

Alt 5* - O Departamento de Medicina Comptomentar Alternativa tari a aesuinto 

n - Serviço de AsaisUncte Sodd Ahemativa 
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CAPÍTULO n - DAS ATRfflUIÇÕES 

Seçio I - Da Secreteth Munidpd de Saúde 

Art. 6̂  - A Secntaite Mudcipd de Saúde conopeto: 

I - ptomovsr o bem-ester aodd cte papdaçfio na ána da eaúdeb implantando madides 
peeveniivaa e cuntivaa 9 » visem á fxonxiçfio; á pioCeçfio e á neq)^^ 

E-oferecer mn setviço de adkteápopdeçfio que esteja cte a 
sem qudqoer tipo de dieciiniiiuiçie de *intfMS«Mft*tt̂  com prioridade á <wmmiAAfc eeiciite e aoa 

púÚSooe fflumcipete; 
nr. oterecar, visando a aít^Ar aa np̂ —Ma<i—_ asaiatfincte ̂ ntAte» eapedalizeda, bem eomo 

CKÍonlolágiâ paioolflBÍc6e outns espadalidarira; 
IV - promover a oigpiiizaçlo do sislema de aaúde mudcqid oom a participaçfio oomudtána; 
V - Jeaoeiiiidiaar o alandimento a bainoe perilibioaB do Muddpiô  de eooido com ee 

VJ - nMtJnyr m ifinpiantoçaft Am imM fcnnáeia emnmtéria a maama khnmfairiaia da mtjiMj 
por intaanádto da flriaçfio ck mn tebotatóiio cte análiaes eUdces; 

Vn - deaenvdvsr prognunea prevcntivoa de eeúde com a petticipeçfio populer» viabilirados 
por fflteniiádio de opfivfr̂ ^̂  ou subeidbados pelopvãptio ItAmĉ eo; 

Vm - "T""**"- seiviçoe cte elf'̂ ""—*** A aBúde, atravéa cb oonvêdoa qne poaaifaUitBm a 
iniegiaçlo doe iiffnHMm—itnâ  •MomttiKiMift oe p'̂ **'̂ ^ pen ooapleinenlaçfio on inieb de 

IX - piovideneiar equipemenlae, panoaaentea e de conaumo noe boate de 

X - ocs$dzar cu apoiar uddadee niúvete pen csBBiea e Intainenloe mádiooe e odon̂  
XI - ealebeleoer piusiamaa pen otganteaçlo de bencoe de aangue em conjunto oom oe 

XE - promover o tnaapoito cte padenlea pen cxilroa oenlroa» utilimiKb o eerviço de 
eoBbuUneia; 

xm - promover Iribalhoe de ripr""^" ̂ iWmSwiAyM̂  «nt» vistes ao oontrob de doençes 
e fyw î-w*** tnnaidaBivete; 

XIV - ptomover encontros de profisaionate da saúdob wpnwsiientee mmunilárioe e 
por eetviçoe de promoçfio á aaúde pen obler entplwçfin, oigpdzaçfiâ  divdgiçfio e 

iotasiBçfio doa tnbelhoe na áraa; 
XV - wmibrinnar matarid infizmalivD de aaúde de inteteaae popi Jadnnal; 
I fVT - n l h f f l T na ^ ^ p q a tmimmna a majariaia fiapaMárina A pmmnçao da —Ada am outroa 

doMudê uo 
XVn-denertaro 

Seção n - Do Departamento Operadond Bádco 

Alt 7* - Ao Departamento Opemciond Báaioú < ompeto o deaeavptvimBnto das ativjdsdaa 
wilawawda* f ff^^da intlniíAifll nft KAwHftipãf^ aãrévà d06 Úlgitoe CpU 8 OOOQlOem. 
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A l t P • Aft g m i f i ^ M M M ^ Aflwla*»wi«^ ^:iTH|jrr!y 

I - proesnar o bem-estar soctel cte popdaçSo na ána da Baúdê  inqiibiaaiido medidas 
cnntivase preventivas que viaem áptomoçlo; A proteçio eáveoupençlo de aaúde; 

E - oAncer um serviço cte aaúde á populaçio que estqa de aoon̂  
iem qualqgaer tqx> de diacriminaçlo de etendimentn, com prioridede á cominridada oBRDtey te 

ás SBetentoa e aoe idoeoe; 

a aaaistincte psicológicas outns a nhdanJiutetBtiel» nlo eaperĵ  
IV - Amat̂ numíwamr Q utsoóotiÊoto 8 Lsiuus penltaieô  cb aooRb oom ae fleeeeetdadas de 

teimácte conaunilária» controlando a acfdaiçlo e oompn da medicaçlo 

VI - oigidzer uddedee, múvate ou nfio; pen atuaçfio na zona ruml; 
Vn - oraadzar 88 açBea que visem a saiantir 8 aaúde do tadadhador, criando m 

atividadea qae ae destinam áptoBnoçfiOeptPisçSo da saúdê essim eon» a ncupençfio^ 
da seúde deqnebe sutenetidos aoe lieoos e igffvoe du oondiçOes da l ia l^^ 

vm " gAisntir etandimento de cpialidade á popdeçfiô  cnando cwmiiçBea adwpiadae de 
trabalho ao profiaaional; . 

^ - f t o K * * ^ f ^ *fri***1*** r^Tff ^IlHH'!''''**"'*'^ m^Mift f fM ̂ •fwdatrf»» Am mmAm m»fti^.ipa1' 

X - inecntivar a criaçlò de embdatórioe eqienteünidoe, late oomo: diebrtea» ptanejamento 
temilier» prevençlo de oincer, Mpertenafio; lianainlasB; tobeicubse e doenças seomalmento 

XI - n̂ Heeentar oe médicne junto A Secntana Miiniripd de Seúde; 
YTT - m f r f a r p—ituáffvi mÀAtM p m iftdfla «ia J M I M W I M atandidna-

xm - eelebelecermetoe cb Übamçfio e euloriaeçfio de esamn ownpbmentone waHzadoa no 
NtonÍGÍ|ão; por pedaniee qus coDsidtom peto S 

XIV - coonlenar a Junto de Coneeaaio de AlH eletiva e a pcticte mádiea em fimcÍQnárioe 

XV - cooniener ea fimçOee doe auõliams de edmnegimb eatabdeoendo 

Alt 9̂  - Ao Serviço Odisitdòsico competo" 

I - flüBiiHJBi eeeislincte whintol̂ sî ^ á pfTprtaya>̂  cddendo pr* swanlir 

n - criar oondiçOee adeqnadaa de liabelhD 80 peofiaeiGoal; 
m — onaetar o trabailio doa adeodeoáes de oonaultóno fftfffntolásieo^ 
rv - etuer princqMbnento na prevençlo; atnvéa do hoannu de Prevençlo de Cáries nes 

V - ̂ íftiiecef swrietfiiffte odontdógica ilf̂ iBrtiri™y ,̂ aüa vés da instateçfio de 
periftua do Murieipint 

VI - oqpdzar uddades; ntovete ou nlô  psn etandimento IM axaia lunl; 
vn-eolebatecer critérios pan aieniHinepto odontológico aoa esludsntea cte nde mudcipel; 
vm-eetobelecermeteapen avaiiaçloctecobeitundoProsiainadePtevençlodeCiite 

Uanoe; 
IX-npteaeuter os odontólogos junto A Secretária Mudcipd de Saúda 
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Alt 10-Ao Setviço cte Apoto Diagnóstico oQDqxte: 

I . manter um tebaeatorto mudcipal, pan ndiBBçlo cte esamee oonoplemenlaiee peto SUS, 

Jí , jpf t t f nntAmAmm iUm^mimíwmmAmm anAuw m t»Mn pam 
m - eetabeleoer lacgiaiuaa pan exgpnim á̂o de ̂ WIMWW de tanâ pf em ccâ unto oom ca 

hoapitete locete; 
JM - ai»liar ft iliiBM»|ianlifi Arm mmtm diaflpAatiiMia^ |iffH|inndn O ̂ MtÍMÇOemflDto neOCCeário; 

V - eooinpeiiher a mcDior utilizaçlo doa nemsos dispontvete, oonao o életroceidiópalby o 
l̂̂ iiiípcautftiô  o cô poaoópio etĉ » 

VI - eprimotar oe lecursoe labontofiate pan um atendimento a—pift e de qualidade á 

Att 11-Ao Seiviço deNntriçlo compete: 

I - propor e easculer ccnvlnioe com instildçees ateo óigloe íbdaiais, estedueis, namiripds 
ou fitenhòtãeoa qae possibilitem a viahiliwiçfio de ptogmnea na área de nultiçlo e elimanteçiô  de 

n - fywii*"' eonvadoe dou oonbatoa com mslitdçOea de wiaino supenor, ptomoveiido 
X0leicfl̂ DbBo de lecutsoe tácnicoe e oftrepfliŵ ff ceoopo de esláâ o eea mitciçio» 

m - a m n i r nmm m̂ Smm Am MgaSnnia aamlAria am aatalialaiãmaBina anmaariaia dn Mimínipin; 

IV - laooDovcr atiÃtedea educetivaa sòbie aqiectoe selew^^ 
V - piBsiar seiviçoe ou essessoria lu ána cb aSmeniaçlo e nutriçlD eos deniete scfvi^ 

lediem atividades efins; 
VI - '̂ «̂'daiar QB ptognmss ds dgülnote mitricinnal, meieoda escolar e produçlo de 

vn - eoonbner progiamas de açOea básicss de ssúde e de suptementeçfio elimaitar aos 
â qxss biolflgî inentt vdneriveia; como criençes deanuIndeB, aestsntos e miliiiea; 

vm - oferacer oiienteçlo diefeotaiáptea a padentee elandidns peto SUS e eneemidiedoa por 
outroa aenriçoa ou c|ue prooreacm o alendiniBnto iddal; 

IX - eatebelener oiganixaçlo de benoo cb ldto fcwmann «m ôonjunto oom inatítdçSee eftai 
entidadee efina, viaando á iBonioçlo e eo incentivo do ebilamanto inetemo; 

X - coordenar o Pposrima de Merenda Eeodar, com vistas á edrjqnaçln e nmfireçln dos 
ŷiî ijfcpnipii iî pip aúcbos ooDDnnitáiios e eeoolao mumoipaia; 

• iBQpteflter uea Ptoŝ aoaa IvADiĉ al da AliDUflteçlô  em ooqpmio a Seeteletia de 
Agricdten e Mno Ambiente; com projetos de produçfio de alunwrtne que pnaaihililem o 
atoadiaiwiifft A| 0606163 muoidpete, á comuddede oaiente oedesinda no Depeitaneento de 
AssistSnde Sodd e á ooniplenieDtoçlo cte elimentaçfio doe eervidorea I-^^'TTT" de beia tende, 
utilimndo ainda o pnxluto cfa vaca merfim'fs; 

xn - cuidar pen gpnntir um eleodimento de qnaHdede A pnpuieçBJ; criando widiçees 

Seçlo m - Do Departamento AdminístrBtivo e Fmsncdro 

Alt 12 - Ao Depertamento Adiddstnlivo Oî inenoeno competo o deeenvdviiiieiih i dee 
atividadm ntedonedas oom a ̂ ra**a«^^ do pesaod/vmedado A Seonteria Mudcipd de Saúde; 
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controte doe prognmaa deeenvolvidoe na área de aaúde, da apliceçSo ctoa recunoa AmmkmrnÂm 
Fuado Miimnipel de Saúde eawiiaçSo das atividedreidadonedes oom a saúde no Ktoddpêa 

Alt 13-Ao Serviço cte Peesod competo: 

I - proenover enconlroa cte pmfiasinnete de aaúde s reeponaávete por aenriçoa de promoçSo á 
mplieçOea» ocganiBçBô  divulgeçBo e iniegiaçSo doe trabalhos na áiea; 

n - coontenar e incentiver o eperinçoemento doe meuisoe fanni^^ 
do incNBoê éo cieotifioo e tecnológicâ  

m - manter um eistema de regisiro de peesod á disposiçfio da Secretaria, com nomê  
endereçô  catão ou fençfio e locd de eBoerebao; 

IV - eetabeleoer eisteniss de contrate de ftaqBênde, faotáriob ponluelk^^ 
V - odder pen o cueaptimeiito do hoiário de trabalho deniro daa diapoeiçOca estebekcidu 

peto ngimB cto eeividia e em ato nonnativQ do Executivo; que <lplBiiHina o núnnro de hoeaa de 
Iribelho pen oe divanoa cargoe 8 funçOea; 

VI - emitir pencens com vislas a liansferincias» epiireçln de penalidsdae; òbeervaçOre e 

vn - deboiar aiiaitod ooneolidando es noimea bdemie e eataduda» quanto aoe dimitoB e 
dewena doe iuicioliários. cedidosA gestfio .mudcqial; 

vm - atear judb cqm os stevidona pen o estabdedmento de uma politica saterid oom 

Art. 14 - Ao.Serviço de Fatunmcnto compete: 

I» eatar em pennenanto oom o oooidenedor do Fuerio Mndnpd de Seúde; pen 
awwnpanhar o leuebiineitfo e a aphreçfio de lecmsoa; 

n - cotetar os idalõiioo sofare os serviçoe pneledos; manselountê  pdoe serviçoe de saú^ 
Mímidpiô  finando o balenço noe fixmdários piúpiíos, pen enceminhemento ao Sendço cfa 
Controte • Avaliaçfio; 

m - manter um mapa menad de pnxfaçlo doe aeiviçoe, com eapecificaçeee por setviços 
peestados 8 por profissionate; 

IV - enviar reblúrio pan epreriaçlo do Conaelho Mimidpd de Saúde aobre oe aeiviçoe 
peestados, de eendo com a PROS pan o Miiincipio. 

Art. IS-Ao Serviço de Controk eAvaUaçlo compete: 

I - cooedenar aa atiddadae de autorizaçlo de peooedimenlos, Iroca de laudos por AIH, 
saiviços prestadoB Si 

n -proateiner, eoooQpediars controter 06 serviçoe ainhitetónas e hnejpitehies cunliaiados no 
aomaiĉ el; 
m - fiõerietetórioe pan qaedeçlo do Ckaiaeibo Mudcipd da Saúdê  com aa aqgdntm 

a) levantemento eststistico nosdósioo (dosnçss mete fcegOentae) 
b) eatudo de procedfincia 
c) fluxDB cte nfeilncia 
lõ estatisticas por teixa etária e seno 
e) produçlo iDBnsd por profissiond 
O produçlo mensd por peestsdor 
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i) texa de mortalidade por procedimentoe 

IV - avaliar oo aerviçoe de eeúde no Mudcípiô  propondo opçOee pem o 
aperfnçoemaDÉô  junlo ao ̂ ôoadho l̂ Ĉumĉ pal de Saúde; 

V - leoeber e analiaar criticas e siqestOee dos usuários «pisflto ao fimdoname^ 
de saúde; 

VI. ansliaar a ofetta cb ecrviçoB e o impeeto dea eçflea de aaúde. 

Art 16 - Ao Setviço de Ttetemento Fon do Domidlio **'iinff*f' 

I . maater o eatviço cte atendimento A populeçfiOb pen encemmhemento de perieitfes que 
iiiiMiiertwn tratomento dft Muddpio, hp"** laaannhiinani 

n - promover o tianspuito cte pacientae pan outros cenln a, atiavés da 
tm% Am a m h i l S n M ^ « j i i i f i imia gritArina aaial ialaeidwa p n r l a i a ennf iuiHa ft l a i n naçamwwtÀnft-

m - a BbesBçlo de vcibes pen ajuda de custo eoe perientes enreimnhados, 
hi BHpBpiiics e dentn? dff tetftfflçmiifliiiáno; 

IV - manier dadoe cedesliate qpe possibilitem a avdiaçlo eódo-econ&mica da populaçio 

V - manter aiquivD com oApu de todoe oe laudos médicos eidtidoe; 
V T - — t a r a m ctwámin a n m nm ^wimmymlm • a n ã ç n a d n a flmndaa cant ina p a t a ^ l i M f f a wia ieaçSn 

du consultas. 

Alt 17-Ao Seiviço de FetrimBdoeMeimtançBooonqMte: 

TT - ttMfitar mmtntpm «iSoi-^ pt» m wmmíiwm^ft Anm •atifi^ da matêAm nft %ÂmlMpiv 

ITf - wwtmnimr mifrgm^ 0 ^ fl^ ĵ p̂ mt̂ jY f̂Amm Wkminmm Am tmAm —™çft_ AmmAm mm matwriaia háBiwna 

pem escritório eto umatetiateeepecificoe pen ceda ána, ainriliadopebegeepectiTO 
IV - manter a rilaçfio de eelô ie de materid permanento, com hwentemnntoe s 

V - distribdr msterid aooMnto com soliciteçfio eoqaesu dos BaaponaávBu pdos serviçoe; 
VI - a codeoçfio de matetid infermativo da saúdê  de inietesw populecional. 

vn • zdar pda guarda cba bena móvau e imóvete onde funcionam u nnidadpf de ssúde 
bem oomo ptoredai' á mxwiçlo dos equqmnenloe e inet*"̂ T permenentea, leliama e 

•Mpiiâ <\ AM ínrtelaçflfB^ 
vm - mentor rabçfib do materid de conaumô  eepecificendo todo materid neoeeaário eo 

fimcionamento dos seiviçoe; 
DC-SGompsnharaoonapndetodo melerid junto aytejo imimcipal competento; 
X-esIsbdeccromeBaa-nietopemannBMnameiiteanB^ 
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Seção IV - Do Dqiartamento cte Saúde Coletiva 

Alt 18-Ao DqMUtamanto de Seúde Coletiva compete o eaeroldo de etívidete 
com a vigiMnrie qãdcmidógica, vigilfincte aeniiária, írminnraçlft e oempenhea preventívu 

Att lO - Ai^ ft>wii^f% Am Vigfla*MAi JtjiAmminiÁfftm 

I - estsbeboer imiiallina de viailinda epidemiolAaíca, com vistu ao oonisòte cte doençu 

n - coordenar açflu que propcroinnem o cnnherimento; a delecçlo ou pesvençlo de ipwlqimr 
mudança nos fatores dateimineiitu e condidonemento de eeúde individud ou ootetiva, oom a 
timmUAmAm Am ••ftftm^ndar m. mAi^ ^iitmA^Amm Am jÊnmMmt^n m «wrftnla Amm Anmm^m' 

m - wüutuiai 06 inrtinadowe de aaúde e dadoa viteia, como taxa de nateUdede e texa de 

IV - estebdecer oe indiesdons de moriãdade e mortalidaib; bem como a joridênda e 
prevaUnete em releçfio a doençu in&cto-eoolagíoeu inmnopreventvete e difteria, tétanô  
**ftqnflhHrhe^ —itwpn^ palw^ial i ta ^ fi^^pmilftwa^ 

V - faaer levantamento de doençea; atentando pen gnqxM eláiioe; scxô  locd cte nsidfincia, 
época do eno eto. 

Alt 20 - Ao Setviço cte Vigittncte Sadtárie ooDopeto: 

1 * executar açflu e viglMndu aadtáriaa; detaiminadu por nm Códiao 
n - fi—lf—r tnapawftnaralknanftM Iwhidaa a Ajtia pam ftnn«mwi Inmtanft-

m-fiscaliaer a produçfio; t«nspoitB;guenteenti]iraçfio de produtos tóxicos; 
TV , paf4íf*jp«r Am ftywnlaySr^ dn pnlttina a jararaiySft Ã a ayfiaa da «anaamantft háatBO; 
V - ftnnfdannr imi wrajimtft da açWaa aapaaaa da alimmar^ dimwmir mi pmuanir Tiaana A aaAda 

e cte mtarvir noe pnibtenau ssdtáiios deeonentn do meio emUente, da produçfio e dreulaçfio de 
bens e da preetaçfio de seraçoe de intareeu da saúda; abnnasndo o oonãcde de bens de consuno 
qpa Anmâm nai tndwwtamanta^ «a miawftnam <wm a «aAda anmpmagididaa todaa aa aiapaa a panaaaafla 

da produçfio eo ««w"», abnogendo o ooniide da praeteçfio de serviçoe que ntedanera oom 
taúde: 

VI - cooidenar maioe pem aasegunr e inspeçfio módica nos eetebdecimentoe de ensino 
mwniwpal 

Alt 21 - Ao Setviço de linudzeçfio e Canqianhu Pmventivu oonqwte: 

I - deeenvdver prosrimu preventivoe de aaúdê  com pertidpeçlb popular» vtebUizadoe 
atnvée de comiSnioe ou submetidu pelo pióptio Mimicipio; 

n-deepeiter o intenaae públioo pen easimtnsidsvmtea na área da saúde; 
m - eetebeboer peifimetroe pan prosramu de vacmaçlo no Modcipia; procurando atingir 

ptindpalmento todu uciiençu ato o 5* ano de vide, atravéa do cartfio de varinaçln; 
IV - etuer estebeleoendo f -T*'*—, confomia Isventemsntoe do Setviço de VigíUnda 

F|Tfdf"M"<<^gÍf • rfWT p^^lTf^Hff dafinídaa pab Sawfc atia da Sartda, emn n cnmhata aft fimw^ à 

oólam, A dengue; á AIE^ á vendnoee; A deenulriçlo elL 

UL 
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Seçio V - Do DqiBrtunento de Medidna (implementar Ahemativa 

Alt 22 - Ao Depertemento de Medicina Conqdemenlar Altemativa oompeto adolar íhnnu 
altemativu de- tntamentos, cqu abotdagena ampl win e hiBiiBuiiaiii oe tntameotoe médinne 

oompfatendcKM; desenvolvendo pera tal u 

T , pmpiwMi aft pai>Uwto mmgkUmmlmnmhmm tpm ft mgitAmm m mmfmr m prniMnif Antm^' 

n - diraiger fixmu eoonoaaicemento viáveü de larapéutice |xvu^ 
m - propkier, elém du divenu taiqnu ahemativu denllfirae, maior tntmçlo popular na 

IV - iiffimnmixar oonsidarivd propoiçfio de recunoe deapendidoa com ncdtiiáno 
convandonsl» atnvés cte medicamBntoe de bnixD custo; 

V - nalMawr S I M Am ̂ filMM*inrMiifft pnpilnr %wmMMtŵm̂m m ^awiMfe^a mm Am a^^tii^lU» 

VI - sensibilizBr todoa qoe udedicem aoa sarviços cte saúde em geni da 
tipo de tratamento médico; de suu vantegens e ImutaçOes, mtegmdoo oom o sarviço raádiro já 

Art. 23 - Ao Serviço Ambnlatottei de Atendimento competo: 

I - promover o etecdtmeoto eiutmletrmf ̂  em Tiftmiŵ pet̂ ê  Acupuntun, Pitolen̂ Ma, Tcê pn 
Florel ete; 

n-midstnrpelestiMeQnsoBdeínfotmaçloeeKtanalonuánuniádieup 
m - possibilitar a aitindaçlo cto Serviço oom oe demate seiviçoe mádooe, abavés cte 

peleetns oucxiliDsmeioa;viseadQa4huiüMtiaraimporifioda 

Art. 24 - Ao Senriço cb Assistanda Sodd Altamativa oonqiele: 

I - promover o ^ individual, fimeceudo aianleçfin báeiou pen a educaçfio de 

n - promover enoontroe de onenteçlo viuisto ao envolvimento doe mdniduoe com aeo 
ptooeeeo de manutançfio da aaúde s de tntesneDÉo ̂ Dédiooç 

m - pnmofver a triagpm doe peeientu Gtaoa ceeoe demandem outros seiviyüs médicos; 
IV - articular o Departemento cb Medtdna Cooophmenter ABemativa com oe demate 

médicoe e ootroa ilfjTai laip**!*"* da AdmmistnçfioMudcqisl» com visIu a promover 

V - articuter o Depertemento de Medicina Comtfewiiautar AHemafiva oom a sooedadŝ  
mobilizando e pftî w—ndw. ^ farçu aodete já carisfentes, envdvidu em atividadu afim com os 
setons do Depertamento. 

Art 25 - Ao Serviço de Fannáote AÜamativa competo-

T » eriar K^ f̂tn imaweipf I rnida p n a ^ m aar «iltwaMLM mm planta» marliciMiB mmàm amtnma' 

n - produeir OB mediõemanloa 8 contndar 8 cpialidede du ptaniu cdtiv 
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V - produBT 8 distribuir 08 flonte mate oonnmr, 
VI - controlar o eeioqne du demote suprimentoe nefessárioe pen a mamiíançfio do Serviçoi, 

edicitar a aquidçfio de materid etc; 
vn - inocntivar a criaçfio de hortoe eomudiárioe e paiticulans, fornecendo mudu, 

«"•TttnianAi as ospédu distiibuidu e prodnddu, prestando uristêoftia sobre manqob cultivo e 
ledidnds; 

vm - orienter e pertioqw du áreu médica 8 eodd do Serviço. 

C A P I T U L O m - Das Dispodções Finate 

Art. 26 - A otaadraçSo scfanidstntiva decriiduada ni Ciqiitdo I dasto I A 
gpafiaamanta atiauáa Af% iw t̂ut̂ w^wmm j jm a^y^panlia aaty T.ai 

A t t 2 7 - n nnn«aWift Mimiwpal Am Sartda tarA patte dn nngtama aoma ArgSh wil^giadft 

couipuBtopor lepresentairtu do governo; prestadores de senriços, profiuionete de eeúde e usuários, 
ef"aiM*ft m j ^ f f ^ f " " ^ aa l ia l^aa a nn annttnia da agacMçSn da pnMcm de aaúde na ipaUnda 

iniintispel, indusive nos â wtoe enonfigncoe e financeiroB, cqju dedsõu sedb homdogadu peto 
Prefeito Mumcqid. 

Férignfe údco - O rvŵ âiiŷ  Mudcipd de Saúde fhnriftMf* ^̂ ««itMina aeu legjmento 

Alt 28-Beto Ld antn em vigQr.a partir dei* de jeneiro de 1997. 

Att29-RevQsemree udupòdcOu emoontriiia 

Viçoee, 18 dê isembrode 1996 

; 

Genldo Qutáqdo Rds 
mucqid 
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